
O DIREITO E O CORPO NEGRO FEMININO: INTERSECCIONALIDADES, 
SILENCIAMENTOS E RESISTÊNCIAS 

Danisléia da Rosa – Coletivo Todas da Lei1 

O corpo da mulher negra, historicamente objetificado e criminalizado, é também 

território de resistência e de reinvenção. No campo jurídico, esse corpo segue sendo 

atravessado por práticas e discursos que o silenciam, seja pela ausência de 

representatividade, seja pela persistência de estereótipos que naturalizam 

desigualdades. Este trabalho tem por objetivo analisar como o direito brasileiro, 

enquanto estrutura e prática institucional, reproduz hierarquias raciais e de gênero, 

e de que modo as mulheres negras têm tensionado e ressignificado esses espaços 

de poder. A metodologia adotada é qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e 

documental, dialogando com autoras como Kimberlé Crenshaw, bell hooks e Djamila 

Ribeiro, que fundamentam a compreensão interseccional da opressão. Os 

resultados indicam que, embora o sistema jurídico ainda funcione como mantenedor 

da branquitude e do patriarcado, emergem movimentos e epistemologias negras 

que reposicionam o sujeito de direito a partir da experiência e do saber das 

mulheres negras. Conclui-se que o enfrentamento ao racismo e ao sexismo no 

direito exige a reconstrução das suas bases epistemológicas, reconhecendo o corpo 

negro feminino como locus legítimo de produção de conhecimento e justiça. Mais do 

que uma denúncia, este estudo é um chamado à transformação: é preciso fazer do 

direito não o espelho da desigualdade, mas o instrumento de libertação. 
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